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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -CMAS 

Rua 13 de Julho, 35 – Centro Água Fria -Ba – CEP 48.170-000 
 

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação 
dos saldos do Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS ao Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, referente ao 
cofinanciamento do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, exercício 2024, do 
Município de Água Fria -Ba. 
 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -CMAS, do Município 
de Água Fria/BA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e deacordo 
com deliberação na Assembleia Geral Ordinária realizada em 05 de fevereiro 
de 2025, e ainda 

CONSIDERANDO, a responsabilidade dos Municípios na Política de 

Assistência Social e na Gestão do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), previstas no artigo 17 da NOB SUAS 2012;  

CONSIDERANDO que, a Portaria nº.70 de 17 de março 2023, “Dispõe sobre 

normas complementares ao regulamento do cofinanciamento estadual do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS” e a transferência de recursos na 

modalidade fundo a fundo e dá outras providências, 

 CONSIDERANDO o disposto art nº42 supracitada Portaria, que instrui que  os 

saldos dos recursos financeiros repassados pelo aos Fundos Estadual de 

Assistência Social, existentes a partir de 31 de dezembro de 2011, poderão ser 

reprogramados, para o exercício seguinte, à conta do Bloco de Financiamento 

a que pertencem, 

CONSIDERANDO o teor do Parágrafo Único, deste mesmo artigo, que aponta 

que só caberá reprogramação dos saldos se o órgão gestor tiver assegurado à 

população, durante o exercício anterior, os benefícios eventuais e serviços 

socioassistenciais cofinanciados, correspondentes a cada piso de proteção, 

sem solução de continuidade”. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar a reprogramação dos saldos não executados dos recursos 

financeiros exercício 2024, repassados pelo Fundo Estadual de Assistência 

Social – FEAS, para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 
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referente aos programas/blocos de serviço: Benefício Eventual, Bloco de 

Proteção Social Básica -BPSB, e Programa IGDSUAS, no montante total de R$ 

59.565,98 (cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa 

e oito centavos), do Município de Água Fria -BA, assim distribuídos: 

a) Conta Corrente/aplicação nº.13739-1/Bloco de Serviço Benefício 

Eventual no valor de R$5.914,25 (cinco mil, novecentos e quatorze 

reais e vinte e cinco centavos); 

b) Conta Corrente/aplicação nº.13740-5/Bloco de Proteção Básica -

BPSB, no valor de R$43.834,31 (quarenta e três mil, oitocentos e trinta 

e quatro reais e trinta e um centavos); 

c) Conta Corrente/aplicação nº.16318-X/Programa IGDSUAS, no valor de 

R$9.817,42 (nove mil, oitocentos e dezessete reais e quarenta e dois 

centavos). 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, 05 de fevereiro 2025, revogando as disposições em contrario. 
 

 
Água Fria/BA, 05 de fevereiro de 2025 

 
 

                                ____________________________________ 
Maria Tereza Correia dos Santos da Silva 

Presidenta do CMAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


